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O Ha 
DECRBTO N$ | H4 DE [ aii, PR 1969 

Concede a Salgoma Ninerg 

gão Ltda, o direito para 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÊR 

CITO E DA AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhos 

confere o artigo 19 do Ato Institucional =? 12, do Ji de agõos 

to de 1969, combinado com o artigo 83, item IL, da Constitui - 

ção, mos têrmmos do Decretoslei nf 227, de 28 de fovoreiro de 

1967 (código de Mineração), alterado polo Decrotosloi nº 318, 

de 1h do março de 1967, 

DECRETAMs 

árvto 19º - Fica outorgada a Salgema Minoras 

ção Ltda. a concessão para lavrar salgema om terrenos do sua 

propriedade e de Francisco Teixeira da Silva, José Gomes Costa, 

Geariina César de Figueirado e outros, situados no perímetro » 

urbano, abrangendo a sona norte (7) da cidade e a parto sudose 

to (E) da Lagos do Norte, distrito e município do Nacosé, Ese 
tado de Alagoas, numa Érea de hum mil setecentos e vinte o um 

hostaros » dezoito ares (1721,19 ha), delimitada por um polfgo 

no irregular, que tem um vértico a quinhentos metros (300 =) , 

no rumo verdadeiro de sessenta o oito graus nordeste (639 uz),
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do canto sudeste (SE) do muro do <Centro Educacional, é os 

lados a partir dêsse vértice, os soguintos comprimentos o 

rumos verdadeiros: quarenta metros o quarenta centímetros 

(s0,ã0 m), cui (5); duzentos metros (200 m), coste (v)s of 

tenta metros e oitenta contímetros (80,80 «), sui (5); due 

mentos metros (200 m), coste (7); oitenta metros o citenta 

contímetros (80,80 m), sui (3); duzentos metros (200 m), - 

cesto (v)j oitenta metros e oitenta centímetros (20,30 m), 

sul (5)y dusmentos metros (200 m), coste (v)j oitenta mes 

tros o oitenta contímetros (80,80 m), sul (5)j duzentos mg 

tros (200 m), ceste (w)j oitenta metros e oitenta ceontímos 

tros (20,80 m), eui (5); dumentos metros (200 n), oeste 

(7)) oitenta metros o cítonta contímetros (So,ão mn), sui 

(5); dumentos metros (200 =), ocste (W)j oitenta metros e 

oitenta centímetros (20,80 m), sul (5); duzentos metros 

(200 m), coste (w); oitenta metros e citenta centímetros o 

(80,80 m), sui (5); dumentos metros (200 =), conte (7); of 

tenta metros e oitenta contímetros (30,80 m), sul (5); due 

sentos metros (200 nm), ocsto (w)j noventa e quatro metros 

(9% m), cui (5) conto o trânta o dois metros o sessenta e 

centímetros (132,60 m), coste (vw); quarenta metros o quas 

renta contímetros (40,50 m), sul (5)s duzentos metros o 

(200 m), costo (w); oitenta metros e oitenta contímetros « 

(930,80 m), sul (5); dusentos metros (200 w), cesto (w)s 

oitenta metros e oitenta centímetros (80,80 m), oul (5); « 

duzentos metros (200 =), oeste (v)j oitenta metros o siteg
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ta centímetros (50,80 =), cui iodo unida metros (200 m), 

cesto (w)y citenta metros e oitenta centímetros (20,80 = ), 

sui (5); duzentos motros (200 m), cesto (w)y oitenta metros 

e oitenta contímetros (80,80 =), sul (5); duzentos  motros 

(200 m), cesto (w); oitenta metros e oitenta contímetros « 

(80,80 m), sui (5); duzentos metros (200 m), cesto (W)y cão 

tenta metros c oitenta contínotros (90,80 m), sul (5); due 

sentos metros (200 m), custo (v)j oitenta metros o citenta 

contímetros (80,80 =), sui (5); duzentos metros (200 m), + 

cesto (v); oitenta metros e oitenta contímetros (80,80 m ), 

sul (5); duzentos metros (200 =), cesto (V)j oitenta metros 

e oitenta centímetros (20,80 =), sul (5); duzentos e seteno 

ta e oito metros (279 m), oeste (w)j com metros (100 =), = 

morto (7); oitenta metros o oitenta centímetros (50,80 m), 

conte (w)j duzentos metros (200 m), morte (N)j oitenta mos 

tros o oitenta centímetros (230,80 m), cesto (W); duzentos « 

metros (200 m), norte (N)j ostenta metros o citenta centímg 

tros (20,80 m), ceste (V)j duzentos metros (200 =), norte 

(=); cátenta metros o oitenta contímotros (20,80 m), cesto 

(w)s duzentos metros (200 =), norto (N)j conto o vinto o um 

metros e vinte centímetros (121,20 m), ceste (w); duzentose 

metros (200 m), norte (=); noventa o oito metros (98 =), eg 

ta (2) dCunentos metros (200 =), morte (5); noventa e cito 

metros (98 m), este (£)j duzentos metros (200 m), morte (x) 

noventa o oáto metros (90 m), cste (E); duzentos metros  - 

(200 m), norte (4); noventa e oito metros (98 m), cate (E);

Decreto  (8045307)         SEI 27225.006648/1965-86 / pg. 3



    

duzentos metros (200 m), norte (N); noventa e oito metros 

(98 m), csto (E); duzentos o sessenta q quatro metros o qua 

renta contímetros (264,40 m), norte (N); conto e cinquentas 

metros (150 m), este (E); conto e desonove metros «e trinta 

centímetros (119,30 m), norte (N); cesto e cinquenta metros 

(150 m), cete (7); cento o dezenovo metros o trinta contímg 

tros (119,30 m), norto (7); cento é cinquenta metros (150m), 

este (E); conto e dezenove metros e trinta centímetros o 

(119,30 m), norte (=); conto e cinquenta metros (150 =), eg 

to (=); cento e dezenove metros e trinta contímetros - 

(119,30 m), norte (N)y cento o cinquenta metros (150 u), eg 

te (1); conto o domenovo metros o frinta contíncios - 

(119,30 m), norto (n)y' conto e cinquenta metros (250 m), eg 
te (2); cento e dezenove metros e trinta contímetros - 

(119,30 m), morte (W)j conto o cinquenta metros (150 nm), - 

este (=)j cento e dezenove metros o trínta centímetros e 

(119,30 m), norte (5)j conto e cinquenta metros (150 w), 
este (E); conto e dezenove metros e trinta centímetros « 

(119,30 m), morto (N); conto e cinquenta motros (150 w),0g 

(7); cento e dezenove metros o trinta contimetros (119,30m), 

norte (N)y conto e cinquenta metros (150 m), cote (2); cone 

to e dezenove metros o trinta contímetros (119,30 w), norte 

(um); cento e cinquenta metros (150 m), cste (1); conto - 

desenove metros e trinta centímetros (119,30 m), norte (n)s 

cento e cinquenta metros (150 m), este (2)j conto o dezencs 

ve metros e trinta centímetros (119,30 mw), morte (=); conto
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e cinquenta motros (150 =), esto (5); conto o dessnovo EG 

tros e trinta contímetros (119,30 =), morto (5)p conto o 

cinquenta metros (150 m), esto (E); conto e dezenove metros 

e trinta contímetros (119,30 m), norte (n)j conto e cine 

quenta metros (150 m), cote (2); conto e dezenovo metros 

| O trinta contêmetros (119,30 =), morto (=)p cento e cig e 

quenta metros (150 m), esto (7)j conto e dosenovoe metros q 

trinta contímetros (119,30 m), morte (N)j conto e cinquenta 

metros (150 m), onto (E)y conto o desonovo metros e trinta 

contímotros (119,30 a), norte (=); conto e cinquenta metros 

(150 m), este (5); conto e desenovo metros e trinte contínua 

tros (119,30 mw), norte (7); conto o cinquento metros (1500), 

este (E)j conto o dezenove metros o trinta contímetros 

(119,30 m), norte (%)j conto e cinquenta metros (150 =), eg 
te (E); conto e dezenove metros e trinta contímetros - 

(119,30 m), morto (x)y cento o cinquenta metros (150 =), eg 
to (2) conto e dezenove ' metros o trinta contímetros +» 

(119,30 m), morto (x); cento e cinquenta metros (150 um), + 

este (E)j cento e dezenove metros o trinta centímetros 

(129,30 mu), morto (5); conto o cinquenta metros (150 w), og 

te (7)y conto e dezenove metros o trinta contímotros - 

(119,30 m), norte (x); conto o cinquenta metros (150 =), eg 

te (=); conto e dazenove metros e trinta contímetros <o 

(119,30 m), morte (7) conto e cinquenta metros (150 =), ea 

te (=); conto e dosenovoe metros é trinte contímetros =< 

VE
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(119,30 nm), morte (5); conto o cinquenta metros (150 nm), e 

esto (7)s conto o dezenove metros o trinta contímiros 

(319,30 m), morto (7); cento o cinquenta metros (150 =), eg 

te (£)y conto o dozonsve metros e trinta centímetros - 

(119,30 m), morte (5); conto o cinquenta metros (150 =), eg 

. te (2); duzentos metros (200 n), norto (5); conto e oitenta 

metros (160 wu), este (7); cento e vinte metros (120 nm), sui 

(9); com metros (100 =), esto (E)j cento e vinte metros 

(i2o m), sui (S)j com metros (100 nm), esto (7); cento e 

vinte metros (180 =), qui (5); com metros (100 =), sete (7); 

conto e vinte metros (120 =), sul (S)j com metros (100 m) + 

este (2)j cento e vinte metros (120 =), qul (5)) com metros 

(100 =), csto (2); conto o vinte metros (120 m), eul (5) 

com motros (100 m), este (7); conto o vinte metros (120 m), 

sui (5) com metros (100 m), este (E)p conto e vinte metros 

(120 m), cui (5)p com metros (100 m), esto (7)j conto e rig 

te metros (120 w), cul (5); com metros (100 =), esto (x) 

cento eo vinto metros (120 =), cui (2); com metros (100 =) , 

este (2); cento e vinte metros (120 m), sul (5); com metros 

(100 m), coto (7)) conto o vinto metros (120 m), sul (8) 

com metros (100 m), este (2); conto é vinte metros (120 =), 

wa tule co animo (res od, cute Cio conto o viado entrcs 

(120 m), mui (5); com motros (100 m), cate (E); conto o vig 

to metros (120 m), sui (5); com metros (100 m), seto (5) 5. 
conto e vinto metros (120 m), sui (5); com metros (100 =) , 

esto (7); conto e vinte metros (120 m), sul (5); cem motros
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(100 m), oeste (w); conto e vinte metros (120 m), sui (5) 5 

com metros (100 m), custe (7) sento o vinte metros (120n), 

sul (5); com metros (100 m), costo (7); conto o vinto ue 

tros (120 m), sul (8)y com metros (100 nm), conte (7); conto 

e vinto metros (120 =), sul (5); cem metros (100 m), costo 

| Xv) conto o vinte metros (120 m), cul (9); com metros o 

(100 m), ocsto (v); conto e vinto metros (120 m), cul (8)s 

com motros (100 =), cesta (7) vento e vinte metros (120 um) 

sul (5); com metros (100 m), coste (w); conto e vinto metros 

(120 m), sui (8)p com metros (100 m), conto (7); cento o + 

vinte metros (120 m), sul (5); com metros (100 m), vosto 

(w)y conto e vinte metros (120 =), eui (5); com metros + 

(100 m), conto (w); conto o vinte metros (120 =), cul (8) 

com metros (100 m), costo (w)y cento e vinte metros (120 =) 

sul (8); com metros (100 m), coste (7)y conto o vinto  moe 

tros (120 mn), sul (5); com metros (100 =), veste (w)j conto 

e vinte metros (120 m), sul (5); com metros (100 =), costo 

(w)p conto e vinte metros (120 m), sul (5)) cem metros  s 

(100 =), coste (7); conto e vinto metros (120 =), sul (5) 

cento e quarenta metros (140 m), cesto (W); trinta metros 

(30 m), sul (5). Eeta autorização É outorgado medianto ào 

condições constuntos dos artfo 4h, 47 o suas alíncas o 51 

do Código do Mineração, «ifm de outras constantos do mesmos 

código, não expresssmento mencionadas nosto Decretos
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molhe dis a coqrilis Ã inio 

te concessão fica sujeita às estipulações do Regulamento « 

. aprovado pelo Decreto =? 51,726, de 19 de fevereiro de 1963 

e da Resolução nº 3 de J0 de ebril de 1965, da Comissão Nas 

. cional és Energia Nuclear 

Arte 2º - O concessionário fica obrigar 

do a recolher aos cofres públicos, na forma da lei, os trio 

butos que forem devidos À União, so EstadP s co Município , 

em cumprimento do disposto na Loi nm? 4,h25, do 8 de outubro 

de 196h, 

arte 3º « Se e comecesionário não cume 

prir qualquer das obrigações que lhe incumbem a concessão « 

do lavra será declarada coduce ou nula, na forma dos artá « 

gos 65 e 66 do Código de Minereção, 

Arte 4º - Ag propriodados vizinhas ese 

tão sujeitas às sorvidõos do solo e subesoio para fins do 

levra, na forma do art? 59 do Código de Mineração, 

arto 5º » 4 comsessão de lavra terá por 

título Sete Reoreto, que será transerito no livro ¬ de Rg «
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» das Concessões do Lavra, da Divisão do Fomento da Pro 
da 

lonai da Produção Mineral , 

do UesAUtÔNIO duas Nú O Rnmuçhos 

arte 6º - Rovogamese as disposições em 
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MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 

os (80,80 mp, Geste (NW); 
etros (X 

| metros Ag mm E i 7 ta metros e oiten vimetros 
ema Mineração Lido. (8680 m), oeste (W); duzentos me- 
Ra suigena, no tros (200 tm), norte (N); oitenta me- 

Muceiô, Estado de tros e oitenta centimeiros (80,90 ne), 
oeste (W1; duzentos meiros (200 nm), 

- norte (N): cênto e vinte e um me- 5 

- tros e vinte centimetros (121,20 m), 

oeste (W); duzentos metros (200 mJ, 
| morie NI; noventa e oilo ietros 

agósto de 196 (98 m, este (E); <duzentos metros e 

artigo 83 Hom TE (200 tm) .c norte (N); noventa e oHo, 
nos têrmos metros (98 nm), este (E); duzentos sos 

de 98 de fevereiro da metros (200 ma), norte (N); noventa 
o. Ca a Cad | ecoito metros (98 m), este (Eh; du= 
0 nao 0), alterado, 

ecreto-lei nº 318, de 14 de 
Rana decretam: Hj 

gentos metros (200 mm, norte. (N); 

4 nin e oito ii se mi, este = 

do: TE E: duzentos metros (209 mn), hnof= 

Ré nando a a te «NJ; noventa e cito metixos 

Jeca terrenos de sua 08 m), este (E), duzentos e sessen= . 

d= é de Francisco Teixeira | ta e quatro melros e quatenta centi- . º 

<José Gomes Costa, Ocarina metros (254,40 m), norte (NJ); tanto * ne o 

à Figueiredo ¬ ouixos, situa ¬ cingienta metros (150 DI), este E Puno 
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a (E): conto exdezenove metros e tUl= 

te a e É 'equiimeitos (11920 mm), norte a 

(SE) da Lagoa di * Ny: cento e cinguênta metros 

(150 m), este (0); conto é dezeno- 

! ve metros e trinta centimelros ,.sss 
(11930 m), morte (N); cento e oim- 

glenta metres (150 m), este EB); 

' cento é dezenove metros é frinta ceno (a 

e imetros (119,30 m), norte (ND, cem 

ir <to e cingiienta metros (150 m), este 

  

  
E, desta (049 (EI; cento e dezenove metros e trin- 

Bia po E ( agp <ja centimetros (11980 m), norte 
NE), do conto sudeste (SE) do mu- (N); cento é cinguenta metros ..,. 
oe Gertvo Educacional, & os la- (o mo), este (E); cento e dezenove! 

    

  

   

  

     
    

           
    

  

enta 

a partir desse Vértice, Os seguin- p= E 

; comprimentos e rumos verdadei-meltos é trinta cêntimeiros sas esc 

208: queremos tros -e quarenta cen-| (11930 mo), morte (Ny; cónio e-cin- 

timeiros ma). sul (8); duzen- |quenta teiros (150 m), este tEJ4 

tos metros (200 mm), ceste (a), oi- |cento e dezenove metros e lrinta cen-| 

tá metros e oltenta centimetros |Limeiros (1192/30 my, morie (Niy con= 

0 mm), sul (3); duzentos meros to e cinguenta insixos (150 ma), este 

200 m), oeste (E); oitenta metros e (E): cento e dezenove Táeiros e irih= 

Sia <csntimbiros (80,80 mo), sul ta centimetros (116,30 m), norte Esso      
(5): duzentos metros (200 m», oeste jcento e cingrerta metros (150 10), 

oitenta metros e oitenta cunti- este (Em): cento e dezenove metros é 

os 480,90 m), sul (81; Guzentos |ttnta centimetros (119,80 my), norte 

nei; (300 m), oeste CW); oitenta | (Ny conto e cinquenta méitros | 

tros e oilónta centimetros ,.....v. (150 mm), este (E), cento e dezeno 

20 mb, sul (8); duzentos metros |jmetros E trinta  centimeiros us 

O mo), oeste CW); oitenta metros | (119,90 mi), norte (N), cento e ein= 

tenta centimetros (80,80 m), sul |quenta metros (159 m), este (E); 

duzentos metros (200 m), oeste |venio e dezenove metros é trinta cen- 

oitenta metros e oitenta centi- | Límeiros (11930 mi), norte EN); com 

(808) m), sul (8); duzentos lio e cinquenta meiros (160 mm), este 
mm), oeste (W); oitenta |(E), cento e dezenove metros E 

Bier centimetros ......v. [tinta centímetros (119,30 n), norte 

O mo), sul (8); duzentos xos /(N): cento e cinquenta metros «.. 

O mi, oeste CW); oitenta » 4150 m), este (E); cenio E dezenove 

da centimetros (80,80 ' metros e lrinia centimetros «aseceso 

cduzentes metros (200 m), oeste (11990 m), norte UN): cento e cin- 

- oitenta metros e oitenta cen-| 
(8080 my, sul (5); duzen- 

ceste (W); no- 
vos 494 m), sul] 

e trinta e dois metros ¬ 

centimetros (192,60 m), ces- 
quarenta metros e quarenta 

  

   

      
   

    

   

   
   

      

      

    

   

     
  

      

    

        

   
   

    ta metros (150 m), este (E); 

E e dezenove metros é trinta cen- 

timetros (119.30 mm), norte (N); cen= 

io e cinquenta metros (150 m). este 

(Ejs cento e dezenove metros é bi 
iu continetros (119,30 10), norte 

t cento e cinquenta meiros (150 a), 

40,40 mo), sul 65), du- leste (B); cento & dezenove metros e 

os metros (200 m), oeste CW); ltrinta centimetros (11930 m), norte 

da melxos é oitenta centimetros |(N); cento e cinguenia mietros, ..s 

nm), sul (9); duzentos meiros | (150 m), este (E); cento ¬ degeno- 

oeste (W); oitenta moixos |ve metros e trinta centimetros. . 

entimetros (80,80 m), sul | (119,30 m), norte (Bl; cento & cin=. 

os metros (200 m), deste |gjenta metros (150 mm), este (EI; 
<metros e oitenta cen- | 

sul (8); Quzen-, 
, QUI, oi= 

    

      
         
    

   
   
       

     
        

  

          
     

   

      

     
    

  

          
   

    

   
    

  

ento e dezenove metros, e trinta cen= 

A Emeitos (112/30 mo), norté (N), cên- 
to e cimgienta quetres (150 mo), este 

(E): cento e dezenôve metros é 
r centimetros (139,90 

: cento e cinguenta : 
mo, este (E); cento | 
set 
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